
 

 

 

FOLHA DE PARECER   

PARECER:  04/2023 

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº. 001/2023, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA TABELA DE VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ EM SIMETRIA AO ARTIGO 

37, INCISO X DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

À consideração desta Comissão é submetido o presente processo, sobre o qual 

oferecemos o seguinte parecer: 

I - RELATÓRIO 

O processo em epígrafe, protocolado na Secretaria da Câmara no 17 de Janeiro 

de 2023, sob o Protocolo n. º 33/2023, está expresso em Cinco (05) artigos, é de 

autoria do LEGISLATIVO MUNICIPAL e DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TARUMÃ EM SIMETRIA AO ARTIGO 37, INCISO X DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

À esta Comissão, de acordo com o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Tarumã, art. 78, inciso “I”, alínea “a”, - manifestar-se quando ao aspecto 

constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas 

as proposições que tramitarem pela Câmara, ressalvados a proposta orçamentária 

e os pareceres do Tribunal de Contas; compete pronunciar-se em forma de 

parecer. 

a) Termos regimentais: O processo foi encaminhado 

tempestivamente a esta Casa de Leis, para o aval 

necessário à sua apreciação e aprovação, em caráter de 

urgência, mediante a convocação para sua deliberação.

  

b) MÉRITO: Conforme se infere do presente projeto de lei, 

mesmo em plena dificuldade econômica e financeira do 

País, Estados e Municípios, o Município de Tarumã mediante 

a adoção de posturas estratégicas para redução de 

despesas, logrará êxito em proporcionar aos servidores 

públicos a concessão da reposição inflacionária de 5,90% 

(cinco inteiros e noventa centésimos por cento), referente 

à inflação de 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 

2022, medida através do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial – IPCA-E. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA  

E REDAÇÃO 

 



 

 

 

O projeto em epígrafe está alicerçado às disposições 

contidas no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, dispondo que: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte:  

(...) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 

que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou 

alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 

mesma data e sem distinção de índices;” 

(GRIFO NOSSO) 

 

Nos termos da norma constitucional acima transcrita, 

constata-se que a revisão geral anual tem a finalidade de assegurar a reposição 

dos índices inflacionários, observando sempre os limites constitucionais de gasto 

com pessoal.  

Portanto, não resta qualquer dúvida que a revisão geral 

anual dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Tarumã é legal e oportuna, 

pois a presente revisão passou a ser determinada pelo Estatuto dos Servidores 

Público do Município de Tarumã para na data de 01 de janeiro e para todos 

indistintamente, assim, reforça o que expressamente diz o artigo retromencionado 

acima, “sempre na mesma data e sem distinção de índices”. 

Portanto, patente que cada poder estabelece os índices de 

revisão geral anual dos seus servidores públicos, aqueles pertencentes a sua esfera 

de responsabilidade administrativa privilegiando a independência entre os poderes, 

esculpido na Constituição Federal. 

Em relação ao artigo 4º do projeto de Lei, o Poder 

Legislativo está dispensado da apresentação de impacto orçamentário com 

supedâneo no artigo 17, §6.º da Lei n.º 101/2000, de 04 de maio de 2000, 

popularmente conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal, que reza: 

“Art. 17 - Considera-se obrigatória de caráter continuado a 

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois 

exercícios.  

(...) 

§1º - Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que 

trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa 

prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 

recursos para seu custeio.  

(...) 

6º - O disposto no §1º não se aplica às despesas destinadas 

ao serviço da dívida nem ao reajustamento de 

remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 

da Constituição.” (DESTAQUE PROPOSITAL) 



 

 

 

Assim, o §6º, do artigo 17, exime de tal determinação de 

forma genérica todo o inciso X do art. 37 da Constituição Federal. Posto isso, deixa a 

municipalidade de apresentar o impacto orçamentário em relação a revisão geral 

anual dos servidores públicos do Poder Legislativo de Tarumã. 

Diante disto, entendemos que a Administração Municipal 

não pode neste momento se esquivar de efetuar a reposição dos índices 

inflacionários registrados no período, conforme consta do bojo do Projeto de Lei, 

fazendo de forma a preservar o valor monetário da moeda, e com fulcro no artigo 

37, X da Carta Política Brasileira. 

 

c) Aspecto constitucional e legal:  Não existe qualquer óbice 

com relação ao processo, tendo em vista que a matéria 

tratada no referido projeto se coaduna com os ditames 

constantes na legislação em vigor, uma vez que se insere 

na esfera de competência de iniciativa do Poder 

LEGISLATIVO. Verifica-se também que o processo se 

harmoniza com os princípios do nosso Direito e segue as 

normas da técnica legislativa, inclusive quanto aos 

aspectos de redação. 

 

d) Aspecto gramatical e lógico: Em analise gramatical, não 

encontramos incorreções, garantindo o conteúdo sem 

alterações no contexto do projeto original. 

II - PARECER 

ACORDA a Comissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

pelo voto do Relator Bruno Rezende Monteiro, do Membro, Aparecido Siqueira e 

Presidente, Kelly Patricia Baratela, decidir emitir PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL ao 

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº. 001/2023, estando apto a tramitação 

regular por essa Casa Legislativa. 

 

 

 

Tarumã, 18 de janeiro de 2023.   

 

    

Kelly  Baratela  

Presidente da Comissão 

Bruno Rezende Monteiro 

Relator 

Aparecido Siqueira 

Membro 

                FAVORÁVEL                                  FAVORÁVEL                                   FAVORÁVEL 

 

 




		2023-01-18T17:44:09-0300


		2023-01-18T17:48:35-0300


		2023-01-18T17:50:12-0300




